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PALACETE  «10 DE JULHO g 

PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

Da a denominação de "MAJOR JOIO ROMEIRO FILHO" ao Mercado 

Municipal. 

Art. 	- Fica denominado "MAJOR JesA0 ROMEIRO FILHO" o Mer 

cado Municipal. 

Art. 	- Esta lei entrará em vigór na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1960* 

Vereador Francisco Piorino Filho 

Justificativa 	O saudoso Major João Romeiro Filho, descen- 

dente de tradicional família desta terra, 

foi Prefeito Municipal e a sua passagem pela governo de Pin-

damonhangaba é, indiscutivelmente, marcada pela construção 

do Mercado Municipal, obra que não pode ver concluida como 

Prefeito, mas cuja realização se deve ao seu tirocínio e 	a 

sua coragem, já que jamais as condiçães financeiras do nos-
so município, naquela época, mostravam-se favoráveis ao em-

preendimento dessa natureza. Num reconhecimento aos méritos 
desse ilustre pindamonhangabense, creio, é um ato de justiça 

seja o seu nome perpetuado na obra que é a lembrança permanen 

te de sua passagem pela -ere-feitura. 
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